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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Despacho n.º 9692/2017
Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 545/99, 

de 14 de dezembro, ouvido o Juiz Conselheiro interessado e obtida a 
necessária anuência do Conselho Superior da Magistratura, nomeio o 
Juiz de Direito Dr. Jorge Miguel Abreu da Silva para exercer funções 
de Assessor do Gabinete dos Juízes do Tribunal Constitucional, em 
comissão de serviço, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2017.

O nomeado exerce a faculdade de opção pelo vencimento do lugar 
de origem.

30 de outubro de 2017. — O Presidente do Tribunal Constitucional, 
Manuel da Costa Andrade.

310891863 

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CÍRCULO DE LISBOA

Anúncio n.º 199/2017

Processo: 2065/17.7BELSB

Procedimentos de Massa
Autor: Mariana Branco Monteiro
Réu: Ministério da Educação e Ciência

Faz -se saber que nos autos de ação administrativa urgente, acima 
identificada, que se encontram pendentes neste tribunal, os interessados 
dispõem do prazo de 10 dias para se constituírem como contrainteres-
sados no processo acima indicado, nos termos do n.º 5 do artigo 81.º 
do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, cujo objeto do 
pedido consiste:

A anulação do ato que homologa a lista definitiva de colocação no 
concurso de integração extraordinária, concurso de docentes, ano escolar 
2017/2018, grupo de recrutamento 420 -Geografia, publicado em 18 de 
julho de 2017, em virtude do mesmo se encontrar ferido de ilegalidade, 
nos termos expostos;

A anulação do despacho da Diretora -Geral da DGAE que notificou 
a autora da não colocação por falta de vaga no concurso de integração 
extraordinária 2017/2018;

A condenação do réu à prática dos atos administrativos devidos e 
conducentes ao deferimento da pretensão da autora e consequente re-
posicionamento da autora no concurso colocando -a num QZP a que 
concorreu e ao qual tinha direito.

Uma vez expirado o prazo, os contrainteressados que como tais se 
tenham constituído, consideram -se citados para contestar, no prazo de 
20 dias, a ação acima referenciada pelos fundamentos constantes da 
petição inicial.

A falta de impugnação especificada importa a confissão dos factos 
articulados pelo autor;

Nas ações relativas a atos administrativos e normas a falta de im-
pugnação especificada não importa a confissão dos factos articulados 
pelo auto, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta para efeitos 
probatórios (n.º 4 do artigo 83.º CPTA)

De que, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do CPTA e do n.º 1 do 
artigo 40.º do Código de Processo Civil (CPC), é obrigatória a consti-
tuição de Mandatário:

Nas causas de competência de tribunais com alçada, em que seja 
admissível recurso ordinário;

Nas causas em que seja sempre admissível recurso, independente-
mente do valor;

Nos recursos e nas causas propostas nos tribunais superiores.
As entidades públicas podem fazer -se patrocinar em todos os processos 

por advogado, solicitador ou licenciado em direito ou em solicitadoria 
com funções de apoio jurídico, sem prejuízo da representação do Estado 
pelo Ministério Público.

Na contestação, deduzida por forma articulada, os contrainteressados 
devem:

Individualizar a ação;
Expor as razões de facto e de direito por que se opõem à pretensão 

da autora;

Expor os factos essenciais em que se baseiam as exceções deduzidas, 
especificando -as separadamente.

No final da contestação devem apresentar o rol de testemunhas, juntar 
documentos e requerer outros meios de prova e deduzir toda a defesa 
(n.º 1, 2 e 3 do artigo 83.º do CPTA).

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo e disso der conhecimento ao juiz do processo, permite -se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 10 dias contado desde 
o momento em que venha a ser notificado de que o processo adminis-
trativo foi junto aos autos (n.º 3 do artigo 82.º e alínea c) do n.º 5 do 
artigo 99.º do CPTA).

Os prazos acima indicados são contínuos não se suspendendo durante 
as férias judiciais. Terminados em dia que os tribunais estejam encerra-
dos, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

A apresentação de contestação, implica o pagamento de taxa de justiça 
autoliquidada.

Sendo requerido nos Serviços de Segurança Social benefício de apoio 
judiciário na modalidade de nomeação de patrono, deverá o citando, 
juntar aos presentes autos, no prazo da contestação, documento compro-
vativo da apresentação do referido requerimento, para que o prazo em 
curso se interrompa até notificação da decisão do apoio judiciário.

As férias judiciais decorrem de 22 de dezembro a 3 de janeiro; de 
domingo de ramos à segunda -feira de páscoa e de 16 de julho a 31 de 
agosto.

A citar: Todos os candidatos admitidos e colocados no concurso de 
integração extraordinária, concurso de docentes, ano escolar 2017/2018, 
grupo de recrutamento 420 -Geografia, que se encontram devidamente 
identificados no site da DGAE, cuja lista não se transcreve por ser 
demasiado extensa (http://www.dgae.mec.pt/blog/2017/07/18/listas-
-definitivas -concurso -interno -201718/)

26 de setembro de 2017. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina Can-
deias Gonçalves da Cruz Tinoco. — O Oficial de Justiça, Maria da 
Graça Henriques Lourenço Oliveira.

310836312 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.º 35/2016-C

Inspeção -Geral da Educação e Ciência — Inspetor — Contacto 
regular com menores — Certificado de registo criminal — Ins-
peção — Auditoria — Ensino superior — Centro de Alto Ren-
dimento.
1.ª  - Por força do disposto no artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 113/2009, de 

17 de setembro, a entidade empregadora está obrigada, relativamente a 
profissões públicas ou privadas cujo exercício envolva contacto regular 
com menores, a pedir anualmente ao trabalhador a apresentação de certi-
ficado de registo criminal e a ponderar a informação constante do mesmo 
na aferição da respetiva idoneidade para o exercício de funções.

2.ª  - A Inspeção -Geral da Educação e Ciência (IGEC) tem por missão, 
no âmbito do Ministério da Educação, designadamente, o controlo, 
a auditoria e a fiscalização do funcionamento do sistema educativo 
(educação pré -escolar e educação escolar, compreendendo os ensinos 
básico e secundário e integrando as modalidades especiais de educação 
e a educação extraescolar) — artigo 2.º, n.º 1, do Decreto Regulamentar 
n.º 15/2012, de 27 de janeiro.

3.ª  - No cumprimento de tal missão, a IGEC prossegue as atribuições 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo, entre elas, as de:

Contribuir para a qualidade do sistema educativo no âmbito da educa-
ção pré -escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação extraesco-
lar, através de ações de controlo, acompanhamento e avaliação, propondo 
medidas que visem a melhoria do sistema educativo e participando no 
processo de avaliação das escolas do ensino básico e secundário e das 
atividades com ele relacionadas;

Zelar pela equidade no sistema educativo, salvaguardando os inte-
resses legítimos de todos os que o integram e dos respetivos utentes, 
nomeadamente registando e tratando queixas e reclamações, e proce-
dendo às necessárias averiguações;
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Assegurar a ação disciplinar e os procedimentos de contraordenação 
previstos na lei, nomeadamente, através da respetiva instrução.

4.ª  - A prossecução de tais atribuições junto das escolas por parte 
dos inspetores da IGEC envolve o contacto regular destes com alunos 
menores.

5.ª  - Deverão, consequentemente, os inspetores da IGEC que asse-
gurem a prossecução dessas atribuições considerar -se abrangidos pela 
disposição legal referida na 1.ª conclusão.

6.ª  - Deverão, igualmente, considerar -se abrangidos pela mesma 
disposição legal os inspetores da IGEC que prossigam qualquer outra 
atividade de inspeção ou auditoria que, isoladamente ou em conjugação 
com outras (designadamente as mencionadas nas conclusões 2.ª e 3.ª), 
lhes proporcione contactos reiterados com menores, contactos esses que 
se repitam como ocorrência normal no decurso do exercício de funções 
e em direta conexão com estas, não podendo, assim, ser reputados de 
esporádicos, ocasionais ou raros.

Senhor Ministro da Educação,
Excelência:

1
Por solicitação de Vossa Excelência, foi emitido por este Conselho 

Consultivo, em 23 de março de 2017, o Parecer n.º 35/2016, no qual 
foram extraídas as seguintes conclusões:

«1.ª  - Por força do disposto no artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 113/2009, 
de 17 de setembro, a entidade empregadora está obrigada, relati-
vamente a profissões públicas ou privadas cujo exercício envolva 
contacto regular com menores, a pedir anualmente ao trabalhador a 
apresentação de certificado de registo criminal e a ponderar a infor-
mação constante do mesmo na aferição da respetiva idoneidade para 
o exercício de funções.

2.ª  - A Inspeção -Geral da Educação e Ciência (IGEC) tem por 
missão, no âmbito do Ministério da Educação, designadamente, o 
controlo, a auditoria e a fiscalização do funcionamento do sistema 
educativo (educação pré -escolar e educação escolar, compreendendo 
os ensinos básico e secundário e integrando as modalidades especiais 
de educação e a educação extraescolar) — artigo 2.º, n.º 1, do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro.

3.ª  - No cumprimento de tal missão, a IGEC prossegue as atribui-
ções previstas no n.º 2 do mesmo artigo, entre elas, as de:

Contribuir para a qualidade do sistema educativo no âmbito da 
educação pré -escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação 
extraescolar, através de ações de controlo, acompanhamento e avalia-
ção, propondo medidas que visem a melhoria do sistema educativo e 
participando no processo de avaliação das escolas do ensino básico e 
secundário e das atividades com ele relacionadas;

Zelar pela equidade no sistema educativo, salvaguardando os inte-
resses legítimos de todos os que o integram e dos respetivos utentes, 
nomeadamente registando e tratando queixas e reclamações, e pro-
cedendo às necessárias averiguações;

Assegurar a ação disciplinar e os procedimentos de contraordenação 
previstos na lei, nomeadamente, através da respetiva instrução.

4.ª  - A prossecução de tais atribuições junto das escolas por parte 
dos inspetores da IGEC envolve o contacto regular destes com alunos 
menores.

5.ª  - Deverão, consequentemente, os inspetores da IGEC que as-
segurem a prossecução dessas atribuições considerar -se abrangidos 
pela disposição legal referida na 1.ª conclusão.»

Por ofício de 21 de abril de 20171, foi solicitada a reapreciação parcial 
da matéria do parecer, nos termos que seguidamente se transcrevem:

«Assunto: Parecer n.º 35/2016 — Registo criminal — Inspetores 
da IGEC.

Em referência ao assunto em epígrafe, e analisado o referido 
parecer, encarrega -me S. Exa. o Ministro da Educação de solicitar a 
S. Exa. a Procuradora -Geral da República a reapreciação de parte da 
matéria que consta do referido parecer, de acordo com a fundamen-
tação que a seguir se expõe.

A fls. 44 do Parecer n.º 35/2016 entende -se limitar a abrangência 
do disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 113/2009 aos inspetores da 
IGEC cujo conteúdo funcional respeita ao desempenho das atribuições 
de tal entidade relacionadas com o controlo, o acompanhamento e a 
avaliação do sistema educativo no âmbito da educação pré -escolar e 
dos ensinos básico e secundário, e com o exercício da ação disciplinar 
e contraordenacional no âmbito dos respetivos estabelecimentos de 
ensino, por tal contacto com menores se verificar efetivamente.

No entanto, considerando as atividades desenvolvidas pela IGEC, 
é preciso reconhecer que também no programa de auditoria pode 
haver contacto regular com menores, seja porque exercido no âmbito 
daqueles estabelecimentos de ensino já referidos, mas também no 
ensino superior. Na verdade não é incomum que no primeiro ano de 
formação inicial os jovens que frequentam o ensino superior tenham 
menos de 18 anos.

Por outro lado, e considerando a atual composição dos serviços e 
organismos que compõem a área governamental da educação, juven-
tude e desporto — nomeadamente o caso do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P. — sujeitos à atividade inspetiva da IGEC 
por integrarem o Ministério da Educação, traz -se à colação o caso dos 
Centros de Alto Rendimento, em que os jovens, menores, se encontram 
em regime de internato, e que um destes centros foi recentemente 
objeto de um processo de inquérito instruído pela IGEC.

São estas as razões que motivam o pedido de reapreciação, não 
porque se discorde do sentido do atual parecer, mas porque se con-
sidera que o mesmo, muito provavelmente, não teve em conta todas 
as realidades funcionais de contacto com menores dos Inspetores 
da IGEC.

Considerando que a IGEC se encontra, de acordo com a Lei Orgânica 
do Governo, numa situação de tutela partilhada com S. Exa. o Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, é -lhe dado conhecimento 
do presente ofício.»

Cumpre emitir parecer complementar, ex vi do disposto no artigo 37.º, 
n.º 1, alínea a), do Estatuto do Ministério Público2.

2
1 — Em anexo ao ofício em que foi solicitado o parecer originário 

(35/2016), foi remetida a este Conselho uma informação elaborada no 
âmbito da Direção de Serviços Jurídicos da Inspeção -Geral da Educação 
e Ciência, contendo os segmentos seguintes3:

«8. [...]
A Inspeção -Geral da Educação e Ciência é um serviço central 

da administração direta do Estado dotado de autonomia adminis-
trativa, tendo por missão assegurar a legalidade e regularidade dos 
atos praticados pelos órgãos, serviços e organismos do Ministério da 
Educação, ou sujeitos à tutela do respetivo membro do Governo, bem 
como o controlo, a auditoria e a fiscalização do funcionamento do 
sistema educativo no âmbito da educação pré -escolar, da educação 
escolar, compreendendo os ensinos básico, secundário e superior e 
integrando as modalidades especiais de educação, da educação extra-
escolar, da ciência e tecnologia e dos órgãos, serviços e organismos 
do Ministério.

9 — As suas atribuições vêm consagradas no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro, entre as quais se 
destacam, no que aqui interessa (por serem aquelas onde existe um 
efetivo contacto com menores):

[...]
“c) Contribuir para a qualidade do sistema educativo no âmbito 

da educação pré -escolar, dos ensinos básico e secundário e da edu-
cação extraescolar, designadamente através de ações de controlo, 
acompanhamento e avaliação, propondo medidas que visem a me-
lhoria do sistema educativo e participando no processo de avaliação 
das escolas de ensino básico e secundário e das atividades com ele 
relacionadas;

[...]
f) Assegurar a ação disciplinar e os procedimentos de contra-

ordenação previstos na lei, nomeadamente, através da respetiva 
instrução.”

10 — Quanto ao estabelecido na alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto Regulamentar n.º 15/2012 — “ações de controlo, acompa-
nhamento e avaliação” destacamos a atividade de acompanhamento 
que visa observar e acompanhar a ação educativa desenvolvida pelas 
escolas e pelos agrupamentos de escolas, de modo a obter um me-
lhor conhecimento dos processos de implementação das medidas de 
política educativa.

Pretende -se efetuar um acompanhamento regular e contínuo do 
trabalho dos jardins de infância e das escolas dos ensinos básico e 
secundário, desencadeando uma constante reflexão sobre as práticas, 
com vista a uma efetiva melhoria da qualidade das aprendizagens e 
dos resultados escolares dos alunos.

Esta ação desdobra -se em: i) Acompanhamento da Ação Edu-
cativa; ii) Educação Especial — Respostas Educativas; iii) Gestão 
do Currículo — Ensino Experimental das Ciências e iv) Jardins de 
Infância e Rede Privada.
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Em relação às alíneas ii) a iv) verifica -se um contacto efetivo do 
inspetor com os alunos. Contudo, tal é efetuado em contexto de sala 
de aula, sendo que o inspetor encontra -se sempre acompanhado dos 
docentes e restantes alunos. No caso da “Educação Especial — Res-
postas Educativas” a respetiva professora de educação especial tam-
bém se encontra presente.

Por sua vez, o tempo que medeia as atividades mencionadas em ii) 
e iii) é de aproximadamente 60 min e o da referida em iv) uma manhã 
ou tarde. Não existindo, em regra, uma continuidade da prossecução 
daquelas tarefas.

11 — Relativamente ao estabelecido na alínea f) do n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012 (do ponto 9 da pre-
sente informação), também, aqui, existe um contacto efetivo do ins-
petor com alunos menores, mormente no âmbito da ação disciplinar, 
com especial ênfase aquando da inquirição dos mesmos, na qualidade 
de testemunhas ou até mesmo de ofendidos.

Todavia, tal contacto não é exercido de forma habitual, ao que 
acresce o facto de o inspetor estar sempre acompanhado, em regra, 
pelo secretário, bem como pelo encarregado de educação (vd. NID: 
01284/SC/15).

[...]»

Resultava, assim, de tal informação, remetida pela entidade consulente 
com o primitivo pedido de parecer, que das atribuições da IGEC consa-
gradas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 
de janeiro, aquelas onde existe um efetivo contacto com menores são as 
que respeitam às alíneas c), consistindo em «contribuir para a qualidade 
do sistema educativo no âmbito da educação pré -escolar, dos ensinos 
básico e secundário e da educação extraescolar, designadamente através 
de ações de controlo, acompanhamento e avaliação, propondo medidas 
que visem a melhoria do sistema educativo e participando no processo 
de avaliação das escolas de ensino básico e secundário e das atividades 
com ele relacionadas», e à alínea f), tendo por objeto «assegurar a ação 
disciplinar e os procedimentos de contraordenação previstos na lei, 
nomeadamente, através da respetiva instrução».

Desconhecendo este Conselho a real dimensão dos efetivos da IGEC, 
a forma como esta se encontra concretamente estruturada e implantada 
no terreno, qual a tipologia de ações que tem vindo a levar a cabo junto 
de cada órgão, serviço ou organismo do Ministério da Educação e do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, ou junto dos órgãos, 
serviços ou organismos sujeitos à tutela dos respetivos membros do 
Governo, bem como a correspondente frequência e o universo de pessoas 
que, no âmbito dessas ações, têm que ser objeto de contacto, e de que 
forma, por parte dos respetivos inspetores, limitou -se, assim, a acolher 
as informações que a tal respeito foram facultadas pela entidade consu-
lente, partindo do princípio de que o efetivo contacto com menores por 
parte dos inspetores da IGEC só ocorreria nas situações expressamente 
indicadas na informação anexa ao pedido de parecer.

Pronunciando -se relativamente a tais situações de contacto efetivo 
dos inspetores com menores, sustentou este Conselho que para que o 
«contacto regular com menores ocorra, bastará que o mesmo se verifique 
reiteradamente, repetindo -se como ocorrência normal no decurso do 
exercício de funções e em direta conexão com estas, não sendo neces-
sário que tenha natureza contínua e abarque integralmente o dia a dia 
laboral do trabalhador, designadamente através da assunção da respon-
sabilidade, da educação, do tratamento ou da vigilância dos menores», 
e que «relativamente aos inspetores da IGEC cujo conteúdo funcional 
respeita ao desempenho das atribuições de tal entidade relacionadas 
com o controlo, o acompanhamento e a avaliação do sistema educativo 
no âmbito da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, e 
com o exercício da ação disciplinar e contraordenacional no âmbito dos 
respetivos estabelecimentos de ensino, tal contacto regular com menores 
se verifica efetivamente, pelo que deverão considerar -se abrangidos pelo 
disposto no artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 113/2009».

Já relativamente aos inspetores cujo conteúdo funcional respeitasse 
exclusivamente a outras atribuições da IGEC, designadamente relati-
vas ao ensino superior e aos demais órgãos, serviços e organismos do 
Ministério da Educação e do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, ou sujeitos à tutela dos respetivos membros do Governo, tendo 
em consideração o teor da informação da Direção de Serviços Jurídicos 
da IGEC que acompanhou o pedido de parecer, que as não referenciava 
como determinantes de efetivo contacto dos inspetores com menores, 
consignou -se, por tal razão, no parecer que estariam fora da abrangência 
do referido preceito legal.

2 — No pedido de parecer complementar veio agora referenciar -se 
que «considerando as atividades desenvolvidas pela IGEC, é preciso 
reconhecer que também no programa de auditoria pode haver contacto 
regular com menores, seja porque exercido no âmbito daqueles estabe-
lecimentos de ensino já referidos, mas também no ensino superior», já 
que «não é incomum que no primeiro ano de formação inicial os jovens 
que frequentam o ensino superior tenham menos de 18 anos».

Consigna -se, por outro lado, que «considerando a atual composi-
ção dos serviços e organismos que compõem a área governamental da 
educação, juventude e desporto — nomeadamente o caso do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P. — sujeitos à atividade inspetiva 
da IGEC por integrarem o Ministério da Educação, traz -se à colação o 
caso dos Centros de Alto Rendimento, em que os jovens, menores, se 
encontram em regime de internato, e que um destes centros foi recente-
mente objeto de um processo de inquérito instruído pela IGEC».

Por tais razões, e considerando que o parecer originário, «muito 
provavelmente, não teve em conta todas as realidades funcionais de 
contacto com menores dos Inspetores da IGEC», foi solicitada a emissão 
do presente parecer complementar.

3 — As três vertentes agora trazidas à colação para apreciação do 
Conselho Consultivo são, assim, as seguintes:

A atividade de auditoria da IGEC relativamente aos estabelecimentos 
de educação pré -escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação 
extraescolar;

A atividade de auditoria relativamente aos estabelecimentos de ensino 
superior;

A atividade inspetiva da IGEC relativamente aos Centros de Alto 
Rendimento.

4 — Conforme resulta do artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 15/2012, de 27 de janeiro, a IGEC tem por missão assegurar a 
legalidade e regularidade dos atos praticados pelos órgãos, serviços 
e organismos dos Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior ou sujeitos a tutela dos respetivos membros do Governo, 
prosseguindo as correspondentes atribuições, designadamente, através 
de ações de inspeção e de auditoria.

Tais ações visarão, nomeadamente, apreciar a conformidade legal e 
regulamentar dos atos de tais órgãos, serviços e organismos, avaliar o 
seu desempenho e gestão, auditar os respetivos sistemas e procedimentos 
de controlo interno, controlar a aplicação eficaz, eficiente e económica 
dos dinheiros públicos e avaliar os resultados obtidos em função dos 
meios disponíveis (n.º 2 do referido artigo).

No que se reporta ao programa de auditoria da IGEC relativamente 
aos estabelecimentos de educação pré -escolar, dos ensinos básico e 
secundário e da educação extraescolar, desconhece este Conselho qual 
o tipo de ações que a mesma leva a cabo relativamente aos órgãos e 
serviços de cada estabelecimento, qual a sua periodicidade, em que 
medida as ações têm lugar nas instalações dos mesmos órgãos e servi-
ços ou mediante controlo documental com base em documentação que 
para o efeito lhe seja remetida pelas escolas, e qual o grau e frequência 
de contacto com os alunos que a prossecução de tais específicas ações 
propicia. Ignora -se, por outro lado, se os inspetores que levam a cabo 
tais ações o fazem em regime de exclusividade (através de um específico 
corpo de inspetores), ou se o fazem cumulativamente com ações de outra 
natureza no âmbito da IGEC (e. g., no controlo, acompanhamento e 
avaliação do sistema educativo ou na prossecução da ação disciplinar 
e dos procedimentos de contraordenação).

O apuramento da factualidade relativa à conformação anual de tal pro-
grama, às ações realizadas na sua concretização, à frequência destas, bem 
como aos contactos que as mesmas possam ocasionar entre inspetores 
e alunos é matéria excluída do âmbito da competência deste Conselho, 
confinada à emissão de pareceres restritos a matéria de legalidade4.

Cumpre, todavia, ter presente que no pedido de parecer complementar 
se informa que no âmbito dessas ações também «pode haver contacto 
regular com menores».

Perante tal informação da parte da entidade consulente e tendo em 
consideração os parâmetros interpretativos veiculados por este Conselho 
no parecer originário, no qual se baseou a formulação da nova consulta, 
é de presumir, no plano da factualidade, que o programa de auditoria 
relativo aos estabelecimentos de educação pré -escolar, dos ensinos 
básico e secundário e da educação extraescolar, será também suscetí-
vel, isoladamente ou em conjugação com outras ações inspetivas ou de 
auditoria, de proporcionar aos respetivos inspetores contactos reiterados 
com alunos menores, repetindo -se tais contactos como ocorrência normal 
no decurso do exercício das respetivas funções e em direta conexão 
com estas, e que, por isso, não poderão ser qualificados de esporádicos, 
ocasionais ou raros.

A verificarem -se, nesse âmbito, como vem indicado, contactos dessa 
natureza dos inspetores com os alunos menores, não haverá motivo para 
excluir a atividade correspondente do âmbito de previsão do artigo 2.º, 
n.º 2, da Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro.

5 — Nos termos do artigo 2.º, n.º 2, alínea h), do Decreto Regula-
mentar n.º 15/2012, a IGEC tem por atribuições conceber, planear e 
executar ações de inspeção e auditoria aos estabelecimentos de ensino 
superior, no respeito pela respetiva autonomia.

Resulta do pedido de parecer complementar que no âmbito do pro-
grama de auditoria no quadro do ensino superior5 também poderá haver 
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contacto regular dos inspetores da IGEC com menores, já que «não é 
incomum que no primeiro ano de formação inicial os jovens que fre-
quentam o ensino superior tenham menos de 18 anos».

Conforme resulta do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 
de setembro6, só pode candidatar -se à matrícula e inscrição no ensino 
superior o estudante que seja titular de um curso de ensino secundário 
ou de habilitação legalmente equivalente.

Tendo em consideração a duração normal dos ensinos básico e 
secundário (12 anos) e que a matrícula no primeiro ano do ensino básico 
deverá ter lugar, em regra, até ao dia 15 de junho de cada ano relati-
vamente às crianças que, nesse ano, atinjam a idade legalmente fixada 
para ingresso na escolaridade obrigatória (seis anos)7, os alunos que 
ingressam no ensino superior já terão, normalmente, 18 anos de idade 
ou estarão muito próximos de a atingir (não se desconhecendo, todavia, 
que, excecionalmente, se poderão verificar casos de ingresso no ensino 
superior por parte de alunos um pouco mais novos).

Assim sendo, os alunos no primeiro ano de formação inicial do ensino 
superior ou já serão maiores ou estarão, normalmente, prestes a atingir 
a maioridade.

Este Conselho desconhece o figurino das ações que a IGEC leva a 
cabo relativamente aos estabelecimentos de ensino superior no âmbito do 
programa de auditoria, qual a sua periodicidade e que tipo de contactos 
é que tais ações são suscetíveis de propiciar entre os inspetores que as 
levam a cabo e as franjas de alunos ainda menores que frequentam os 
mesmos estabelecimentos.

O apuramento de tal factualidade extravasa, como se referiu, a com-
petência deste Conselho, limitando -se este a tomar em consideração 
as informações que a tal propósito lhe são facultadas pela entidade 
consulente.

Ora, no pedido de parecer complementar refere -se expressamente 
que também no programa de auditoria pode haver contacto regular 
com menores, seja porque exercido no âmbito dos estabelecimentos de 
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, mas também 
no ensino superior.

Caso, como parece inferir -se de tal referência, tal programa de audito-
ria no âmbito dos estabelecimentos do ensino superior proporcione aos 
respetivos inspetores, isoladamente ou em conjugação com outras ações 
inspetivas ou de auditoria, contactos reiterados com alunos menores, 
contactos esses que se repitam como ocorrência normal no decurso do 
exercício de funções e em direta conexão com estas, não podendo, assim, 
ser reputados de esporádicos, ocasionais ou raros, não haverá razão, 
de igual modo, para excluir a atividade correspondente do âmbito de 
previsão do artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro.

6 — Refere -se, finalmente, no pedido de parecer complementar, rela-
tivamente aos Centros de Alto Rendimento, sujeitos à atividade inspe-
tiva da IGEC, que os mesmos albergam jovens menores em regime de 
internato, dando -se conta de que «um desses centros foi recentemente 
objeto de um processo de inquérito instruído pela IGEC».

Conforme resulta do artigo 21.º, n.os 1 e 3, do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, compreende -se no âmbito da missão 
do Ministério da Educação a política nacional de juventude e desporto, 
tendo transitado para o âmbito de competências do mesmo os serviços, 
organismos, entidades e estruturas até então integrados na Presidência 
do Conselho de Ministros com atribuições e competências nas áreas da 
Juventude e do Desporto8.

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., é um instituto 
público integrado na administração indireta do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa e financeira e de património próprio, tendo como 
atribuição no domínio do desporto, entre outras, apoiar técnica, material 
e financeiramente o desporto de alto rendimento — artigos 1.º, n.º 1, e 
4.º, n.º 3, alínea a), do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro9.

Nos termos do artigo 11.º dos Estatutos do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 
de janeiro, compete ao Centro Desportivo Nacional do Jamor gerir as 
infraestruturas desportivas e a unidade de alojamento que o integram, 
garantindo a gestão da unidade de alojamento dos praticantes em regime 
de alto rendimento e que integram as seleções nacionais10.

Tendo presente a informação prestada pela entidade consulente no 
pedido de parecer complementar, apenas se referencia a instrução, por 
parte da IGEC, de um inquérito recentemente instaurado relativamente a 
um Centro de Alto Rendimento, desconhecendo -se se tal Inspeção -Geral 
leva ou não a cabo regularmente quaisquer outras ações inspetivas ou de 
auditoria relativamente a instalações desportivas dessa natureza.

Admitindo, todavia, face à mesma informação e ao contexto em que 
foi prestada, que a ação inspetiva da IGEC relativamente ao funciona-
mento de tais instalações desportivas, isoladamente ou em conjugação 
com outras ações inspetivas ou de auditoria, proporcione aos respeti-
vos inspetores contactos reiterados com menores, nos termos acima 
indicados, não haverá, do mesmo modo, fundamento para excluir a 
atividade correspondente do âmbito de previsão do artigo 2.º, n.º 2, da 
Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro.

7 — Uma vez que o parecer originário, tendo presente a factualidade 
reportada no anexo ao pedido de consulta, se pronunciou apenas no sen-
tido da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 113/2009 
aos inspetores da IGEC cujo conteúdo funcional respeita ao desempenho 
das atribuições de tal entidade relacionadas com o controlo, o acompa-
nhamento e a avaliação do sistema educativo no âmbito da educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, e com o exercício da 
ação disciplinar e contraordenacional no âmbito dos respetivos estabe-
lecimentos de ensino, importa, face à informação complementar agora 
facultada pela entidade consulente, formular uma conclusão adicional 
(conclusão 6.ª), nos termos da qual a referida disposição legal será apli-
cável a qualquer outra atividade de inspeção ou auditoria da IGEC que, 
isoladamente ou em conjugação com outras, proporcione aos respetivos 
inspetores contactos reiterados com menores, contactos esses que se 
repitam como ocorrência normal no decurso do exercício de funções 
e em direta conexão com estas, não podendo, assim, ser reputados de 
esporádicos, ocasionais ou raros.

Competirá à Inspeção -Geral da Educação e Ciência, nos termos do 
artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 113/2009, aferir, em concreto, tendo presentes 
os parâmetros interpretativos consignados no parecer, quais os inspetores 
da IGEC relativamente aos quais o referido contacto funcional com 
menores se verifica ou não.

3
Em face do exposto, extraem -se as seguintes conclusões:
1.ª  - Por força do disposto no artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 113/2009, de 

17 de setembro, a entidade empregadora está obrigada, relativamente a 
profissões públicas ou privadas cujo exercício envolva contacto regular 
com menores, a pedir anualmente ao trabalhador a apresentação de certi-
ficado de registo criminal e a ponderar a informação constante do mesmo 
na aferição da respetiva idoneidade para o exercício de funções.

2.ª  - A Inspeção -Geral da Educação e Ciência (IGEC) tem por missão, 
no âmbito do Ministério da Educação, designadamente, o controlo, 
a auditoria e a fiscalização do funcionamento do sistema educativo 
(educação pré -escolar e educação escolar, compreendendo os ensinos 
básico e secundário e integrando as modalidades especiais de educação 
e a educação extraescolar) — artigo 2.º, n.º 1, do Decreto Regulamentar 
n.º 15/2012, de 27 de janeiro.

3.ª  - No cumprimento de tal missão, a IGEC prossegue as atribuições 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo, entre elas, as de:

Contribuir para a qualidade do sistema educativo no âmbito da educa-
ção pré -escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação extraesco-
lar, através de ações de controlo, acompanhamento e avaliação, propondo 
medidas que visem a melhoria do sistema educativo e participando no 
processo de avaliação das escolas do ensino básico e secundário e das 
atividades com ele relacionadas;

Zelar pela equidade no sistema educativo, salvaguardando os inte-
resses legítimos de todos os que o integram e dos respetivos utentes, 
nomeadamente registando e tratando queixas e reclamações, e proce-
dendo às necessárias averiguações;

Assegurar a ação disciplinar e os procedimentos de contraordenação 
previstos na lei, nomeadamente, através da respetiva instrução.

4.ª  - A prossecução de tais atribuições junto das escolas por parte 
dos inspetores da IGEC envolve o contacto regular destes com alunos 
menores.

5.ª  - Deverão, consequentemente, os inspetores da IGEC que asse-
gurem a prossecução dessas atribuições considerar -se abrangidos pela 
disposição legal referida na 1.ª conclusão.

6.ª  - Deverão, igualmente, considerar -se abrangidos pela mesma 
disposição legal os inspetores da IGEC que prossigam qualquer outra 
atividade de inspeção ou auditoria que, isoladamente ou em conjugação 
com outras (designadamente as mencionadas nas conclusões 2.ª e 3.ª), 
lhes proporcione contactos reiterados com menores, contactos esses que 
se repitam como ocorrência normal no decurso do exercício de funções 
e em direta conexão com estas, não podendo, assim, ser reputados de 
esporádicos, ocasionais ou raros.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da 
Procuradoria -Geral da República, de 25 de maio de 2017.

Maria Joana Raposo Marques Vidal — Fernando Bento 
(Relator) — Maria Manuela Flores Ferreira — Paulo Joaquim da 
Mota Osório Dá Mesquita — Eduardo André Folque da Costa Ferrei-
ra — João Eduardo Cura Mariano Esteves — Vinício Augusto Pereira 
Ribeiro — Maria Isabel Fernandes da Costa — Maria de Fátima da 
Graça Carvalho.

1 Ofício n.º 1331/2017, Ent. 2653/2017, Proc. N.º 19.11/2016.111.
2 Aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, republicado pela 

Lei n.º 60/98, de 27 de agosto, e posteriormente objeto de múltiplas 
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alterações, a última das quais introduzida pela Lei n.º 9/2011, de 
12 de abril.

3 Manteve -se na transcrição a formatação original da informação.
4 Cf. artigo 37.º, alínea a), do Estatuto do Ministério Público.
5 Nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 

de dezembro, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
tem por missão formular, conduzir, executar e avaliar a política 
nacional para a ciência, a tecnologia e o ensino superior, compre-
endendo a inovação de base científica e tecnológica, as orientações 
em matéria de repositórios digitais, a computação científica, a 
difusão da cultura científica e tecnológica e a cooperação cientí-
fica e tecnológica internacional, nomeadamente com os países de 
língua oficial portuguesa. Tal Ministro exerce, nos termos do n.º 5 
do mesmo artigo, a tutela sobre as instituições de ensino superior 
públicas.

Uma vez que o presente parecer foi solicitado pelo Ministério 
da Educação, haverá, em caso de homologação, que ter presente o 
disposto no artigo 43.º do Estatuto do Ministério Público, cujo teor 
é o seguinte:

«Artigo 43.º

Homologação dos pareceres e sua eficácia

1 — Quando homologados pelas entidades que os tenham solicitado 
ou a cujo setor respeite o assunto apreciado, os pareceres do Conselho 
Consultivo sobre disposições de ordem genérica são publicados na 
2.ª série do Diário da República para valerem como interpretação 
oficial, perante os respetivos serviços, das matérias que se destinam 
a esclarecer.

2 — Se o objeto de consulta interessar a dois ou mais ministérios 
que não estejam de acordo sobre a homologação do parecer, esta 
compete ao Primeiro -Ministro.»

6 Este diploma foi objeto de múltiplas alterações, a última das quais 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, que procedeu 
à respetiva republicação.

7 Cf. artigos 6.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto.
8 Conforme decorria do artigo 2.º, n.º 5, alínea e), do Decreto -Lei 

n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro, era anterior atribuição da Presidên-
cia do Conselho de Ministros a conceção, execução e coordenação das 
políticas públicas na área de intervenção do Desporto e Juventude.

9 Diploma alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, de 
3 de setembro.

10 O Regulamento Geral de Utilização e Exploração das Instalações 
Desportivas do Centro Desportivo Nacional do Jamor, propriedade do 
Estado sob a gestão do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
foi aprovado pela Portaria n.º 333/2013, de 14 de novembro, sendo pelo 
mesmo abrangido o Centro de Alto Rendimento, incluindo a unidade 
de medicina desportiva e controlo de treino, o espaço residencial e o 
centro de estágio [artigo 3.º, n.º 2, alínea b)].

Este parecer foi homologado por despacho de 1 de junho de 2017, 
de Sua Excelência o Ministro da Educação e homologado também por 
despacho de 13 de setembro de 2017, de Sua Excelência o Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Está conforme.
Lisboa, 26 de outubro de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral 

da República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
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PARTE E

 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS
Acórdão n.º 606/2017

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 9959)
Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-

ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de ou-
tubro, e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação 
subsidiária dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP), aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 4.º do preâmbulo da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da 
deliberação do Conselho Disciplinar que, em sessão de 27/03/2017, 
decidiu aplicar a sanção disciplinar de Multa de € 600 ao membro 
n.º 50340, Fernanda Manuela Maciel dos Reis, no âmbito do Pro-
cesso Disciplinar n.º PDQ -1897/15, que culminou com o Acórdão 
n.º 0885/17, por violação das normas constantes nos Artº.s 52.º, 
n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos Técnicos 
Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5/11, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26/10, 
ora designado por EOTOC, nos termos e com os fundamentos que 
constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos 
Contabilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m-
-17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

4 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.
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 Acórdão n.º 607/2017

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 9960)

Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-
ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:

Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de ou-
tubro, e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação 
subsidiária dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP), aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 4.º do preâmbulo da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da 
deliberação do Conselho Disciplinar que, em sessão de 27/03/2017, 
decidiu aplicar a sanção disciplinar de Multa de € 800 ao membro 
n.º 40916, Alberto Jorge Pereira Martins da Silva, no âmbito do 
Processo Disciplinar n.º PDQ -245/12, que culminou com o Acórdão 
n.º 0809/17, por violação das normas constantes nos Artº.s 52.º, 
n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos Técnicos 
Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5/11, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26/10, 
ora designado por EOTOC, nos termos e com os fundamentos que 
constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos 
Contabilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m-
-17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

4 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.
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